
••••
••••
••••
•••.'
••
••
•••
•
•
••
•
•

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

CRIA oREGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO
INDUSTRIALDA PEQUENA E MICRO EMPRE
SADE TERRANOVADO NORTE, ESTABELE
CE NORMAS EPROCEDThJENTOS PARA SUA
IMPLANTAÇÃO.

~_r.1\_W·~l·palde Terra Nova do Norte, Estado de Mato
.~ aprovou e eu JOSÉ CARLOS BALBO, Prefeito

."~'-- •. lO:O Núcleo terá como finalidade buscar aprimoramento e
(~tM(llÇjl-.'.I!I.•m•• ·.M!'1I!i·iNS· no município de Terra Nova do Norte-MT.~"I'ÜIl"•• ~t.:.PtI~j~@tO deverá ser feito através de ações conjuntas
101__ 8.' Prefeitura, Câmara Municipal e Associação Comete'

. tos das micro e pequenas industrias;
ionar no equacionamento dos desajustes decorrentes

condições de trabalho, maior participação no prOOl_-..JClIe
de empregos, fixação da mão-de-obra e geração de re

3°: A administração do Núcleo será feita atra~
__ : _ ...... :"'S1JI_rantes do Executivo, Legislativo e Associação ,_l"_.

~ indicar 03(três) representantes, para IIl8Illdalto

íml_rtação do Núcleo agregando_._ Yí4_~•. ".J•.:c"PC!lS ..,q\IC o integram, os seguintes
....... fi_t•• ~ID!!j•• idts com um custo compatível a sua
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVADO NORTE

uenas industrias instaladas em zonas residenciais,
as suas atividades, sendo que as despesas de

nta do proprietário.

SO: A área necessária a implantação do Núcleo Industrial de
. para este fim pela municipalidade.

,uuo,,,,,.vr..•• muOIC' ipalidade, deverá atender as diretrizes de zoneamento da
-se ,a!,~itf\lJ(l8cJesindustriais;

lamente parcelada em área de 500 m2 podendo a empresa
provada real necessidade de espaço fisico para sua atividade;

.Hu~aiiiftirikt..serão feitas pela Prefeitura Municipal e demais
1;1111UaU1.;3 ~~ôJ·Yid~·1itIJN_Iii"jiêtcll'i· r, concentrando os estabelecimentos congêneres

6: Caberá a Municipalidade e entidade envolvidas,
lOdIPD[de área as micro e pequenas industrias que vierem a se

, regulamentação ficam desde já autorizadas;
upar áreas cedidas pela municipalidade deverão estar

16M.ÍIl~~.~•• i1•• ".1.__as e comprometerem-se a respeita-las;
}-:~lr'Pi_"l_"'.l:I,.IICIt•• :i1iii'amento serão esclarecidas e dirimidas pela prefeitura

,rn··CW1r'_7°:As micro e pequenas industrias que vierem a
,~-":_Lk""_~ fiscais previstos na Lei Municipal nOO197/92.

8°: Os serviços de infra estrutura da área de;;nu' .•«\.j~
~-,,",",~...a....·c·-·~eituraMunicipal, que deverá viabilizar j

êoi~"'KeS' .,,_,dÇl~j.;õb18Snecessárias, com o apoio das entidades envolvi
setm~~de.,i1ll!fft.liiiraem primeira fase constituirão em:

yàtC~er a demanda do núcleo;
Inst_Ne~MIfMI"_IQIi)~.~iii·;~lvel;

TERRA NOVADONORTE
1991121)()0
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ESTADO DE MATOGROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

• As empresas para se habilitarem a integrar o Núcleo
leg:aJn!tell~_,jê(liffiltuMJa e terão prioridades as que preencherem os requisitos do

11: As empresas habilitadas deverão formalizar contrato
ímento das áreas, com clausulas de reversão:

ridos pela empresa todas as normas estabelecidas e
tmrCii)lUIme~to pelo prazo de cinco anos, lhe será outorgado pela

ésc:ritl.ml.:ae1ftnj·.ti·va da área cedida.

do da inscrição da empresa para integrar o núcleo
mesma. ft,rmiii6"S'.i&imento neste sentido a AClTER(Associação Comercial e

seguintes documentos:

13·As edificações a serem feitas pelas empresas deverão
lij(e_r:QS requislifQilli!!Jct~í!][~ do Município:

erão ter seu início no prazo máximo de noventa dias;
e pelo prazo de 120(cento e vinte) dias, implicará em

•

14: Não será permitido as empresas concessionári
direitos e obrigações sem autorização das entiMl2ês

; e,
·,..",.'f'A'p .... lM;jIlpt_rn todas as normas estabelecidas nesta lei e jÁ _~'''''~'VI

oi cedida, poderão transferi-la a terceiros, desde
1InI'fllil1iPiB.ates a manutenção do Núcleo.

empresas integrantes do núcleo
õrgaruzarem ,ell[l;Q.Hl~_~r.MliII_f~tlliscipIJinar o funcionamento do Núcleo, 'UH;iU.lG,u",

e dispor de:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

..._,_..,.••_, .....,7: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
<DSt)OSfC'_,._b'ári·o.

Nova do Norte aos vinte e nove dias do mes de outubro do

~/~
/;' Josi Carlos Bc.tU't)U Proh"' Moo'.....

de um lado a Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte,
MeMILNlltiCtt01 Schwantes n" 305, bairro centro, neste ato representado

outre 1 a Empresa, , situada nesta cidad ,
oprietários o Sr. , nacionalidad

V1t~~prj[)f15isl<)~:fC:s1(1en1tce domiciliado nesta cidade, RG n° S t
e o Sr. , nacionalidade, estado

iciliado nesta cidade, RG n° SSP/ , CP

cede gratuitamente a empresa

é OS(cinco)anos a contar da data de UIIlDatUl
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EdlllUõ' de não cumprimento das normas e procedimentos do
nte contrato, será rescindido automaticamente

beIlfeifOO' que a empresa proceder do objeto deste contrato ficará
ruUjcameAteao patrimônio da empresa;

ÓUM

Comarca de Peixoto de Azevedo, para dirimir as dúvidas que
crausuias e condições deste instrumento, quando as mesmas
velmente.
i justas e acordadas firmam o presente, na melhor forma,

Terra Nova do Norte, de de 19

Empresa

TERRA NOVA DO NORTE
199712000
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